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AL-P-(SGM) Nº 0267/2024
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Autógrafo do
Indicativo de Projeto de Lei de autoria do Deputado Hélio
Rodrigues que: "Autoriza a cessão de uso de imóvel pertencente ao
patrimônio público estadual para a Associação Lar Preciso Viver (ALVP)
de Assistência as Pessoas com Câncer, na forma e pelo prazo
especificado​".

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
06/11/2024, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 015286096 e o código CRC AD2A2E8F.
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http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.011768/2024-75 SEI nº 015286096
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PROPOSIÇÃO 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 06 de
novembro de 2024.

INDICATIVO Nº   28     DE            DE                             DE 2024
Autoriza a cessão de uso de imóvel
pertencente ao patrimônio público estadual
para a Associação Lar Preciso Viver (ALVP)
de Assistência as Pessoas com Câncer, na
forma e pelo prazo especificado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a cessão do imóvel pertencente ao patrimônio
público estadual, localizado na Rua Balsas, s/n, Bairro Matadouro, Teresina (PI),
CEP nº 64.005-050, situado no antigo Centro Social do Bairro Matadouro, ao lado
da Escola de música Dona Gal e em frente ao Colégio Joel Ribeiro; para uso da
Associação Lar Preciso Viver (ALVP), de Assistência as Pessoas com Câncer,
inscrita no CNPJ nº 41.736.178/0001-82 e reconhecida de Utilidade Pública pela Lei
Estadual nº 8.366, de 2024.

Parágrafo único. A cessão de uso do imóvel descrito no caput deste
artigo terá o prazo de duração de 10 (dez) anos, prorrogável de comum acordo.

Art. 2º O bem imóvel objeto de cessão de uso especificado nesta lei
será destinado ao atendimento e apoio gratuito de pessoas com diagnóstico de
câncer e em situação de vulnerabilidade social.

§ 1º É vedada a cessão, transferência ou utilização a qualquer título,
por terceiros, no todo ou em parte do imóvel cedido ao cessionário.

§ 2º A entidade cessionária poderá formar parcerias visando cumprir
as finalidades a que destina a cessão de uso autorizada por esta Lei.

Art. 3º As adaptações, reformas e outras benfeitorias necessárias ao
funcionamento das atividades a que se destina a cessão de uso ficam
incorporadas ao imóvel, não se constituído motivo de indenização pelo cedente.

Parágrafo único. As despesas necessárias à manutenção, conservação
e utilização do imóvel serão de responsabilidade da cessionária.

Art. 4º Os direitos e obrigações relativos ao imóvel cedido deverão ser
objeto de termo específico, que será firmado entre as partes interessadas.

SEGOV_Proposição SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI 015286820         SEI 00010.011768/2024-75 / pg. 3



Art. 5º A Procuradoria Geral do Estado e a Secretaria de Estado da
Administração e Previdência, adotarão as providências necessárias à aplicação da
presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 22 de outubro de

2024.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
06/11/2024, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 015286820 e o código CRC 1E84F61C.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.011768/2024-75 SEI nº 015286820
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